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LEI MUNICIPAL N° 1491/2019, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 . 

"ClUA .A GR.ATIFICAÇJ.o PILA EXECUÇÃO DE 
TRABALHO TÉCNICO RELEVANTE - G'l'TR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" . 

A EXMA. SRA. PREFEITA MUNICIPAL DE CAHOC~, Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais , faço s aber que a Câmara 
Municipal de Camocim aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l. Fica criada a Gratificação pela Execução d e Trabalho 
Téc nico Relevant e - GTTR - que poderá ser concedida, por Ato do 
Chefe do Poder Executivo Munici pal , a ser vidor efetivo ou a 
se r vidores efetivos organizados em equipe de t rabal ho criada 
por Decret:o Munj cipal , para elaboração de t rabalho relevante, 
técnico ou cie n tífi co , desde que este não constitua atribuições 
rot i neiras d o cargo . 

§ 1. 0 A gratificação de que trata o caput deste a rtigo 
depende rá de grau de comp l exidade das atribuições , conforne 
níveis e valores estabelecidos no anexo único desta Lei . 

§ 2 . ° Cada equipe de trabalho será consti t uida de servidores 
com habilidades ou conhecimentos nec essários para o exercicio 
d a s respectivas fu nções , d e signado s por At o d o Chefe do Poder 
Executivo . 

§ 3 . 0 A natureza do trabalho relevante , t écnico ou cient i fico , 
de que trata a grati ficação c riada pelo art . 1° d esta Lei , s e rá 
regulamentada através de Decr eto Municipal . 

Art . 2 . Esta Le i passará a v igP.r no dot.a de sua publ:i r:i'lçi!ío . 

Art . 3 . Revoga m-se as disposições em contrá rio. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM:>CIM, 
2019. 

em 17 de de zembro de 
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ANEXO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL N° 1491/2019, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 . 

V.ALORES DA GRATIFICAÇÃO PELA EXECUçAo DE TRABALHO TÉCNICO RBLBVAN'l'li: -
GT'l'R 

VALOR DA GTTR 
R$ 1.000, 00 
R$ 1. 500 , 00 
R$ 2.000, 00 
R$ 2.500,00 
R$ 3.000 , 00 


